
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ........... , DE 2023 

(Do Sr. Deputado André Fernandes) 

 

Solicita informações ao Sr. Antônio 

Waldez Góes da Silva, Ministro da 

Integração e do Desenvolvimento 

Regional sobre as denúncias do caso 

de obstrução de comportas da 

transposição do Rio São Francisco. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal e na forma dos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam 

solicitadas informações ao Sr. Antônio Waldez Góes da Silva, Ministro da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, sobre as denúncias do caso de 

obstrução de comportas da Transposição do Rio São Francisco. Assim, venho 

fazer os seguintes questionamentos: 

 

1. Quais são as ações que o Governo Federal tem adotado sobre a obstrução 

das comportas da Transposição do Rio São Francisco? 

2. Qual foi o motivo que gerou a paralisação do fornecimento de água para 

alguns municípios do Nordeste? 

3. Qual é o impacto e o prejuízo que a paralisação tem gerado para a 

população?  

4. O considerando o desabastecimento que afeta milhares de pessoas, o 

Governo Federal notificou previamente à população beneficiada direta e 

indiretamente pela Transposição do Rio São Francisco? 

5. Em caso positivo de resposta positiva ao item anterior, qual o meio utilizado 

pelo Governo Federal para realizar a devida notificação aos beneficiários do 

rio? 

6. O Governo Federal tem previsão de quando ocorrerá a regularização do 

fornecimento de água? 

*C
D2

30
16

07
49

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230160749400

RE
Q

 n
.3

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
03

/2
02

3 
11

:0
4:

21
.9

50
 - 

CF
FC



 

 

 

 

 
 

7. Por quais motivos, justificativas e dados que possam justificar a 

obstrução/aterro o transcurso normal da Transposição do Rio São 

Francisco? 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No ano de 2022, o Governo Federal, por meio do então Presidente Jair 

Bolsonaro, finalizou as obras da Transposição do Rio São Francisco. O Projeto de 

Integração do Rio São Francisco é a maior obra de infraestrutura hídrica do país, 

dentro da Política Nacional de Recursos Hídricos, e beneficia cerca de 390 

(trezentos e noventa) municípios e 12 (doze) milhões de pessoas dos estados do 

Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte e de Pernambuco. 

É sabido que grande parte da Região Nordeste sofre com a frequente 

estiagem e a devida conclusão da obra tem promovido bem-estar e trazido maior 

dignidade à população beneficiada. Contudo, imagens gravadas no mês de janeiro 

do corrente ano denunciam que alguns trechos da Transposição foram obstruídos, 

o que impossibilita a passagem normal da água. 

Curiosamente, a obra de transposição se arrastou durante 13 (treze) anos e 

a sua conclusão trouxe inúmeros benefícios aos nordestinos, inclusive àqueles que 

sobrevivem diretamente da agricultura. Depois de tanto empenho, querer obstruir o 

funcionamento de determinada obra pelo simples fato do governo anterior ter 

concluído e causar enormes prejuízos à população, é inadmissível. 

A esta Comissão de Fiscalização compete o acompanhamento e 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União. 

Dessa forma, faz-se necessária à realização de audiência pública para debater a 

as denúncias de obstrução das comportas da Transposição do Rio São Francisco, 

como forma de garantir o pleno funcionamento do projeto, sob pena de causar 

prejuízos incalculáveis ao povo nordestino. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2023. 

 

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE *C
D2
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